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A bet do Zema

Pedro Fernando Nery

O
que achamos da propos-
ta  do  governador  Ro-
meu Zema para o Bolsa 
Família? O presidenciá­

vel  está  propondo  um  paga-
mento para quem sair do pro-
grama e conseguir um empre-
go com carteira. É chamado de 
“prêmio” e seria de R$ 5 mil.

Como as luvas que o Neymar 
recebe quando assina um con-
trato com um novo time, o “sig-
ning bonus” seria uma bolada 
paga de uma única vez. Do pon-
to de vista fiscal, o governo per-
deria os R$ 5 mil, mas economi-
zaria com os pagamentos men-
sais do Bolsa (média de R$ 677 e 
duração indeterminada). Tam-
bém teria ganhos de arrecada-
ção com o emprego formal.

O prêmio do Zema me lem-
bra também os planos de de-
missão voluntária (PDV), usa-
dos no passado inclusive para 
servidores:  o  governo  aceita  
gastar muito em um dado mo-
mento  com  a  expectativa  de  
economizar a partir de um se-
gundo momento.

Se um PDV é bom para o em-
pregador, por que os emprega-
dos deveriam topar? Pode ser 
que haja uma forte preferência 
por consumir agora, o que no 
jargão técnico é a “taxa de des-
conto intertemporal alta”. Na 
República das Bets, é de se su-
por que muita gente tope qual-
quer bônus ainda que se arre-
penda da decisão depois.

É claro que o cálculo indivi-

dual de cada beneficiário passa 
não  apenas  por  cotejar  o  bô­
nus com o fluxo de dinheiro do 
Bolsa Família, mas também a 
renda do futuro emprego for-
mal (e dos benefícios associa-

dos a ele, como Previdência). 
Esse cálculo é mais complexo 
se o beneficiário já trabalha em 
uma ocupação informal. Nin-
guém vai fazer essa conta.

Na literatura sobre mercado 

de  trabalho  ou  seguridade,  é  
uma  política  de  “ativação”:  
mais um nome horroroso dos 
economistas para algo bem-in-
tencionado. Uma pessoa é “ati-
vada” quando deixa de receber 
benefícios e entra no mercado 
de trabalho.

A ativação faz mais sentido 
para  os  mais  ocupáveis,  por  
exemplo, beneficiários do Bol-
sa que não têm filhos peque-
nos e ainda não são velhos. Tal-
vez não sejam muitos e o ajus-
te seja pequeno.

Em nossa rede de benefícios, 
há uma distorção: o seguro-de-
semprego, dos formais, tem du-
ração limitada (5 meses) e, teo-
ricamente, exige que o desem-
pregado aceite passar pelo pro-

cesso de recolocação profissio-
nal. O Bolsa Família, na prática 
o principal “seguro-desempre-
go” do País, não possui regras 
assim,  e  é,  então,  inofensivo  
pensar em ativação para benefi-
ciários menos vulneráveis.

Na prática, o prêmio de Ze-
ma  se  parece  com  um  em-
préstimo, com uma antecipa-
ção de pagamentos futuros. Pa-
ra alguém que receberia o Bol-
sa por mais uns 3 anos, seriam 
juros de uns 300% ao ano. Seja-
mos francos, a ideia vai ser um 
sucesso: muita gente vai topar 
a bet do Zema. l

X:  @pfnery
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Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries 
da 131ª (Centésima Trigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira), 
2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 131ª (centésima trigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.6. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 
131ª (Centésima Trigésima Primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Cedidos Pela Agrofito - Insumos Agrícolas Ltda.”
(“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 
de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) 
convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de junho de 
2026, às 09:30 horas exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a concessão de 
waiver, de forma a não configurar hipótese de Recompra Obrigatória pela Cedente e, consequentemente, o 
Resgate Antecipado dos CRA, nos termos do item (i), da Cláusula 7.1 do Contrato de Cessão, em razão da
não apresentação, pela Devedora, (a) das demonstrações financeiras auditadas ou revisadas pelos 
auditores independentes; (b) da memória de cálculo do índice financeiro elaborada pela Cedente; e (c) do 
balanço auditado, relativo ao primeiro trimestre do exercício de 2026, conforme condicionantes expressas 
nas assembleias realizadas em 04 de setembro de 2024 e em 16 de abril de 2025; (ii) deliberar sobre a 
revisão dos termos e condições dos CRA, dos seus lastros e/ou das suas garantias, conforme proposta a 
ser disponibilizada pela Securitizadora em até 5 (cinco) dias úteis de antecedência da realização da
assembleia; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o 
caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da 
Oferta, conforme definido no Termo de Securitização, para constar as deliberações aprovadas pelos 
Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização e Contrato de Cessão.
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Titulares de CRA instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem qualquer número dos CRA 
em Circulação, conforme disposto na Cláusula 14.9 do Termo de Securitização. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 2ª (segunda) convocação, pelos votos favoráveis de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos CRA em Circulação, conforme disposto na Cláusula 14.17 do Termo de Securitização. (ii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo em até 24h (vinte e quatro) horas de antecedência 
da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento:
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia Geral de Titulares de CRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia Geral de 
Titulares de CRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não 
sendo permitida a manifestação destes Titulares de CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 23 de junho de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Anac autoriza duas novas aéreas estrangeiras

Aviação civil Concorrência

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA - SP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026

Encontra-se aberta na Divisão de Licitações do Município de Pe-
dreira/SP, o PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2026 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 27/2026 – TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, 
que tem como objeto a(s) contratação(ões) de pessoa(s) jurídi-
ca(s), mediante sistema de registro de preços, para aquisição 
de medicamentos de uso convencional e de ações judiciais, 
destinados ao atendimento de todo o Município de Pedreira/SP. 
A sessão pública de processamento do pregão eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, às 
9h do dia 13/07/2026. O Edital em inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessados, a partir do dia 23/06/2026, no site do 
Município, através do portal www.pedreira.sp.gov.br no link Li-
citações, junto ao pregão eletrônico correspondente. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima, na Divisão 
de Licitações, das 8h às 12h e das 13h às 17h, ou pelo telefone 
(19) 3893-3522, ramais 227 a 235.

Bruno Henrique de Almeida
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Presidenciável propôs
pagamento para
quem sair do Bolsa
Famíla e conseguir
um emprego formal

BRASÍLIA 

A Agência Nacional de Aviação 

Civil (Anac) autorizou duas no-
vas companhias aéreas estran-
geiras a operar serviços regula-
res de transporte aéreo interna-

cional de passageiros e cargas 
com  origem  e/ou  destino  no  
Brasil.  As  autorizações  foram  
concedidas  à  espanhola  Wa-

mos Air e à nigeriana Air Peace.
De acordo com a Anac, a me-

dida está alinhada à estratégia 
de ampliação da conectividade 
aérea internacional e de forta-
lecimento da concorrência no 
mercado brasileiro de aviação.

Com  o  aval  regulatório,  as  

duas companhias passam a es-
tar  habilitadas  a  operar  voos  
regulares  internacionais  de  
passageiros e cargas envolven-
do o Brasil, observadas as de-
mais  exigências  operacionais  
e acordos internacionais apli-
cáveis. l JOÃO CAIRES

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Reabertura de licitação com alteração de Edital: Pregão Eletrônico 041/SGAF/2026. Objeto: 

Sistema integrado de gestão do imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), da recepção 

e gerenciamento das notas fiscais do ambiente de dados nacional, do cadastro mobiliário, do 

gerenciamento e planejamento da fiscalização e auditoria tributaria. Reabertura: 08/07/2026 às 08h30. 

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 17h00. Valéria Aparecida 

Mendes de Oliveira - Diretora do Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos. Os editais 

completos podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, torna pública a abertura de processo de contratação, 
com base em seu Regulamento de Compras, cujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br).

CONCORRÊNCIA
FFM 0735/2026-00 - “SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PROJEÇÃO NOS ENCONTROS INSTITUCIONAIS”

ADJUDICAÇÃO – COMPRAS REGULAMENTO FFM
FFM 0582/2026-00 (RC 46.226) J.M. BARBOZA, 34.957.170/0001-80
FFM 0303/2026-00 (RC 45.840) M.N.P. CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
03.402.979/0001-12 | INOVA CELLULOSE CONVERTING DO BRASIL LTDA, 49.033.692/0001-63 | C.B.S. 
MEDICO CIENTIFICA LTDA, 48.791.685/0001-68 | LABORATORIOS B BRAUN SA, 31.673.254/0016-80 | 
BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA, 21.551.379/0008-74
FFM 0634/2026-00 (RC 46.307) INTELECTOOLS BUSINESS INTELLIGENCE - INFORMATICA LTDA, 
05.827.668/0001-20

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

China Three Gorges Brasil Energia S.A.
C.N.P.J. n° 19.014.221/0001-47 - NIRE 35.300.591.445

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 30 de abril de 2026, às 11:00 horas, na sede social da China Three Gorges Brasil Energia 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 418, 3o andar, sala 
1, Vila Olímpia, CEP 04551-060. II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124,
parágrafo 4º da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
em virtude do comparecimento da totalidade dos acionistas nesta Assembleia Geral Ordinária. III. Mesa: Srs. Yang 
Yan, Presidente da Mesa; e Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira, Secretário. IV. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) as contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) a recomendação da administração da 
Companhia pela não distribuição de dividendos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025, em razão dos dividendos intermediários distribuídos durante o ano de 2025 superarem o mínimo 
obrigatório; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração; e (iv) a proposta da Remuneração Global 
dos membros da Administração da Companhia e dos Diretores Estatutários referente ao exercício social de 2026. 
V. Deliberações: Após a discussão da matéria constante da ordem do dia e autorizada a lavratura desta ata em 
forma de sumário, as acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade e sem restrições, na forma como 
segue: (i) deliberaram pela aprovação das contas da administração e das Demonstrações Financeiras, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhados do parecer dos auditores independentes; 
(ii) deliberaram pela não distribuição de dividendos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, em razão dos dividendos intermediários distribuídos durante o ano de 2025 superarem o mínimo 
obrigatório; (iii) a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração com mandato unificado de 
2 (dois) anos até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre aprovação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2027: a. Sr. Yang Yan, chinês, casado, 
engenheiro, portador do da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNM n° F105534X Delemig/SR/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o n° 242.185.668-01, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Funchal, n° 418, 3o andar, Sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração; b. Sr. Xinlin Zhang, chinês, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade para Estrangeiros RNM n° B4120501 Delemig/SR/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 126.643.261-20, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
n° 418, 3o andar, Sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração; c. Sr. Chen Zhongyi, chinês, casado, economista, portador do passaporte da República Popular da 
China n° PE2166349, residente e domiciliado em Pequim, China, com endereço comercial na Liangshi Street, 
Tongzhou District, Building 1, Courtyard 2, 101100, tendo constituído como seu procurador, nos termos da Lei 
das Sociedades por Ações, o Sr. Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 28.531.276-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 219.941.828-65, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, n° 418, 3o andar, Sala 1, 
Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; d. Sr. Raul Calfat, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.216.686-7, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 635.261.408-63, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Funchal, n° 418, 3o andar, Sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de 
membro independente do Conselho de Administração; e. Sra. Maria Carolina Ferreira Lacerda, brasileira, casada, 
economista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.258.292-9, inscrita no CPF/ME sob o n° 151.686.438-
76, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, 
n° 418, 3o andar, Sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de membro independente do Conselho 
de Administração; e f. Sr. João Manuel Verissimo Marques da Cruz, português, casado, economista, portador 
da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNM n° F791054-8 Delemig/SR/SP inscrito no CPF/ME sob 
o n° 716.864.931-00, residente e domiciliado em Lisboa, Portugal, com endereço comercial na Praça Duque de 
Saldanha, 21 3, 1050 094, tendo constituído como seu procurador, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, 
o Sr. Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 28.531.276-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 219.941.828-65, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, n° 418, 3o andar, Sala 1, Vila Olímpia, 
CEP 04551-060, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. Os acionistas aprovaram a 
designação do Sr. Raul Calfat, da Sra. Maria Carolina Ferreira Lacerda e do Sr. João Manuel Verissimo Marques da 
Cruz como membros independentes do Conselho de Administração, tendo em vista que, após a análise de seus 
currículos e histórico profissional, restou verificado o enquadramento de ambos aos critérios de independência 
estabelecidos nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Os membros do Conselho de Administração acima 
eleitos foram imediatamente empossados em seu cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado 
em livro próprio, declarando, sob as penas da lei não estarem impedidos por lei especial, ou condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
como previsto no artigo 147, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações e na Resolução da CVM n° 80, de 29 
de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 80”); (iv) deliberaram pela aprovação da proposta do valor 
da Remuneração Global dos membros do Conselho de Administração da companhia e dos Diretores Estatutários 
referente ao exercício social de 2026, no valor de até R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), sendo distribuído 
da seguinte maneira: até (a) R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para o Conselho de Administração; 
e (b) até R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) para a Diretoria; (v) autorizaram a administração da Companhia 
tome todas as medidas necessárias para implementação das matérias acima aprovadas; (vi) aprovar a lavratura da 
presente ata de reunião em forma sumária. VI. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura 
da presente ata na forma de sumário, conforme previsto no artigo 130, parágrafo 1o, da Lei das Sociedades por 
Ações. VII. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestasse, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. VIII. Acionistas Presentes: China Three Gorges 
Latam Holding S.À.R.L. e China Three Gorges (Luxembourg) Energy S.À.R.L. (Confere com o original lavrado em 
livro próprio.). São Paulo, 30 de abril de 2026. Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira - Secretário. JUCESP
nº 224.170/26-0 em 01/06/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 02.998.301/0001-81 - NIRE 35.300.170.563 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2026
1. Data, hora e local: Realizada em 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, de modo exclusivamente a distância 
e digital, considerada como realizada na sede social da Rio Paranapanema Energia S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n° 418, 2º andar, CEP 04551-060, 
nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 2. Convocação: O Edital de Convocação desta Assembleia geral 
ordinária e extraordinária (“Assembleia”) foi publicado na forma dos artigos 124 e 289 da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “O Estado de São Paulo”, nas edições 
digital e impressa de 27, 28 e 30 de março de 2026, nas páginas B40, B9 e B10, respectivamente. 
3. Publicações: As demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração, o parecer dos auditores independentes, o 
parecer do Conselho Fiscal e as notas explicativas, foram publicadas no jornal “O Estado de São Paulo”, nas 
edições digital e impressa de 27 de março de 2026, nas páginas 6 a 8. Adicionalmente, todos os documentos 
relacionados às matérias a serem deliberadas, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram disponibilizados 
aos acionistas na sede da Companhia e na rede mundial de computadores nos websites da Companhia  
(ri.ctgbr.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 
4. Presença: Compareceram, em primeira convocação, acionistas da Companhia representando 97,26% 
(noventa e sete inteiros e vinte e seis centésimos por cento) do capital social total da Companhia, ou 99,17% 
(noventa e nove inteiros e dezessete centésimos por cento) do capital social votante da Companhia, conforme 
lista de acionistas que participaram da Assembleia digitalmente, nos termos do artigo 47, inciso III, da 
Resolução CVM 81. Estiveram presentes também, de forma remota, o Sr. João Luís Campos da Rocha Calisto, 
membro do Conselho de Administração, os Srs. François Moreau, Marcelo Curti e Edgard Massao Raffaelli, 
membros do Conselho Fiscal da Companhia, e o Sr. Evandro da Cunha Soares, representante legal da Deloitte 
Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., empresa responsável pela auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 5. Mesa: Presidente: Sr. João Luís 
Campos da Rocha Calisto: e Secretário: Sr. Vicente Claudio Gioielli. 6. Leitura de documentos, recebimento 
de votos e lavratura da ata: (i) foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nesta Assembleia, uma vez que são do inteiro conhecimento dos acionistas e, ainda, foram (a) 
postos à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia; (b) colocados à disposição dos senhores 
acionistas também por meio do website de Relações com Investidores da Companhia, (c) encaminhados à B3, 
em atendimento ao disposto no artigo 124, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e (d) colocados à 
disposição dos senhores acionistas no websile da CVM; e (ii) foi autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do 
artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 7. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre 
as seguintes matérias: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração, o parecer dos auditores independentes e o parecer 
do Conselho Fiscal; (ii) aprovar a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025; e (iii) fixar a remuneração global dos administradores da Companhia para o 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) eleger 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 8. Deliberações: Após a análise e discussão das 
matérias da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar, 
por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro das abstenções, sem ressalvas, as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração, o parecer dos auditores independentes e o 
parecer do Conselho Fiscal; (ii) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro das 
abstenções, sem ressalvas, a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, no valor de R$ 307.066.131,03 (trezentos e sete milhões, sessenta e seis mil, cento e trinta e um 
reais e três centavos), da seguinte forma: (a) não alocação de recursos para a reserva legal de que trata o 
artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações, uma vez que referida reserva já atingiu o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social da Companhia; (b) pagamento de dividendos aos acionistas da Companhia no 
montante de R$ 307.066.131,03 (trezentos e sete milhões, sessenta e seis mil, cento e trinta e um reais e 
três centavos), correspondente a 100% (cem por cento) do lucro líquido, composto por: (I) R$ 120.000.000,00 
(cento e vinte milhões de reais), que corresponderam a R$ 1,27073841 por ação ordinária ou por ação 
preferencial, a título de juros sobre capital próprio, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 9 de dezembro de 2025. Nos termos da lei, os juros sobre o capital próprio serão pagos até 31 
de dezembro de 2026 sobre os quais fizeram jus ao recebimento os acionistas titulares das ações em 9 de 
dezembro de 2025; (II) R$ 164.321,000,00 (cento e sessenta e quatro milhões, trezentos e vinte e um mil 
reais), que correspondem a R$ 1,74007505 por ação ordinária ou por ação preferencial, a título de dividendos 
intercalares, conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2025. 
Nos termos da lei, os dividendos serão pagos até dezembro de 2026 sobre os quais fizeram jus ao recebimento 
os acionistas titulares das ações em 29 de dezembro de 2025; e (III) R$ 22.744.554,75 (vinte dois milhões, 
setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), 
correspondendo a R$ 0,240853161 por ação ordinária ou por ação preferencial, a título de dividendos 
obrigatórios e adicionais. Os dividendos serão pagos em parcela única até 31 de dezembro de 2026. Observado 
o disposto nos itens (b)(I) e (II) acima, os acionistas que farão jus aos dividendos referidos no item (b)(III) 
são aqueles registrados como tal em 30 de abril de 2026, sendo que, a partir de 4 de maio de 2026, as ações 
de emissão da Companhia passarão a ser negociadas ex-dividendos. (iii) aprovar, por unanimidade dos votos 
dos acionistas presentes, com registro das abstenções, sem ressalvas, a remuneração global dos 
Administradores da Companhia, composta pela remuneração dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria da Companhia, relativa ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026, no montante 
de até R$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais) sendo até (a) R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais) destinados à remuneração dos membros do Conselho de Administração, e (b) R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) destinados à remuneração dos membros da Diretoria; (iv) tendo em vista a solicitação feita 
pelos acionistas minoritários da Companhia titulares de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por 
cento) das ações preferenciais da Companhia, fica aprovado a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, 
com funcionamento até a Assembleia geral ordinária que deliberar sobre a aprovação das demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, com a eleição dos seguintes membros: (a) Indicados pelos 
acionistas Fundo de Investimento em Ações Mistyque Invest no Exterior, Lab Fundo de Investimento em Ações 
Investimento no Exterior, Mistyque Teens Fundo de Investimento em Ações, X Lab Fia IE e FHS Fundo de 
Investimento em Ações Investimento no Exterior, acionistas minoritários da Companhia, titulares em conjunto 
de 942,300 ações preferenciais de emissão da Companhia, para eleição em separado de membro efetivo e 
respectivo membro suplente do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161, parágrafo 4º alínea “a”, da Lei das 
Sociedades por Ações: (I) François Moreau, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade n° 6.297.345 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(“CPF/MF”) sob o n° 955.822.748-04, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Rainha Guilhermina, n° 187, 4º andar, CEP 22441-120, para o cargo de membro efetivo do 
Conselho Fiscal; e seu suplente Luís Antonio Esteves Noel, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 05.569.082-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 013.139.287-55, residente e 
domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, na SQSW305, Bloco J, apto. 109, CEP 70673-461; 
(b) Indicados pelo acionista controlador para os cargos de membros do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 
161, parágrafo 4º, alínea “b”, da Lei das Sociedades por Ações: (I) Marcelo Curti, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.306.522-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
036.305.588-60, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marquês de 
São Vicente, n° 446, 12° andar, conjunto 1206, CEP 01139-000, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal; e seu suplente Ricardo Levy, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 04.750.906-2 SEPC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 028.595.667-16, residente e domiciliado 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, n° 389/801, CEP 22410-003; 
e (II) Edgard Massao Raffaelli, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 12.270.465-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 050.889.138-85, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, n° 446, 12° andar, conjunto 
1206, CEP 01139-000, para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; e seu suplente Fábio de Carvalho 
e Mello Curti, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.017.852-0 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 224.785.438-93, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Marquês de São Vicente, n° 446, 12° andar, conjunto 1206, CEP 01139-000. Tendo em vista 
a instalação e a eleição dos membros do Conselho Fiscal, fica aprovada, por unanimidade dos votos dos 
acionistas presentes, com registro das abstenções, sem ressalvas, a fixação da remuneração do Conselho Fiscal 
da Companhia, no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). Os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados na forma da 
lei e declararam, para os fins do disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8.934/94, e no artigo 147 da Lei 
das Sociedades por Ações, e na Resolução da CVM n° 80, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 80”), 
incluindo não estarem incursos em qualquer dos crimes previstos em Lei ou nas demais restrições legais que 
os impeçam de exercer administração de sociedade mercantil. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, com registro das abstenções, sem ressalvas, 
a eleição dos seguintes membros para composição do Conselho de Administração da Companhia, em razão das 
renúncias dos Srs. Liyi Zhang e Evandro Leite Vasconcelos, pelo prazo remanescente do mandato do Conselho 
de Administração, ou seja, até a Assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026, a saber: (a) Márcio José Peres, 
brasileiro, engenheiro, casado, portador de Cédula de Identidade RG n° 12.729.567-7 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o n° 713.401.066-04, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Funchal, n° 418, 3º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração: e (b) Silvio Alexandre Scucuglia da 
Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.617.319-7, 
inscrito no CPF sob o n° 197.536.028-12, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Funchal, n°418, 3º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro do Conselho de Administração. Os membros do 
Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse 
lavrados na forma da lei e declaram, para os fins do disposto no artigo 37, inciso II, da Lei n° 8.934/94, e no 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, e na Resolução CVM 80, incluindo não estarem incursos em 
qualquer dos crimes previstos em lei ou nas demais restrições legais que os impeçam de exercer administração 
de sociedade mercantil. 9. Mapa de votação: A Companhia informa que, em cumprimento ao artigo 22, 
parágrafo 5º, da Resolução CVM 80, bem como ao artigo 48, parágrafo 8º, da Resolução CVM 81, os números 
de votos a favor, contra e abstenções para cada uma das matérias objeto da ordem do dia acima deliberadas 
constam do Mapa Final de Votação anexo à presente ata, como seu Anexo I. 10. Encerramento e lavratura 
da ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse 
fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da 
presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, que será publicada com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos 
os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pelo Sr. Secretário, tendo sido 
considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47, da Resolução CVM 81, os acionistas registraram a 
sua presença no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Companhia. Mesa 
presente via participação digital, nos termos do artigo 28, parágrafo 5°, da Resolução CVM 81: João Luís 
Campos da Rocha Calisto (Presidente), e Vicente Cláudio Gioielli (Secretário). Acionistas presentes via 
participação digital, nos termos do artigo 47, caput, inciso III, da Resolução CVM 81: Rio Paranapanema 
Participações S.A., p.p. Ana Carolina de Souza Medina e Tatiana Figueredo Garrido da Mota; Francois Moreau; 
Fundo de Investimento em Ações Mistyque Invest no Exterior, p.p. Maria Eduarda Lacerda; Lab Fundo de 
Investimento em Ações Investimento no Exterior, p.p. Maria Eduarda Lacerda; Mistyque Teens Fundo de 
Investimento em Ações, p.p. Maria Eduarda Lacerda; X LAB FIA IE, p.p. e FHS Fundo de Investimento em 
Ações Investimento no Exterior, p.p. Maria Eduarda Lacerda. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 30 de abril de 2026. João Luís Campos da Rocha Calisto - Presidente; Vicente Claudio Gioielli 
- Secretário. JUCESP nº 219.401/26-3 em 25/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Nova Data de Abertura de Seleção de Fornecedores

Edital nº: 016/2026. Modalidade: Ato Convocatório com lances. Tipo: Menor preço. Objeto da 

seleção: Fornecimento e instalação de guarda corpos e passarelas metálicas. Data: 30/06/2026, 

Hora: 14h. Local: Por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado SAP - Ariba 

Spend Management  O edital está disponível no site: http://www.fundacaobutantan.org.br
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Elo Holding Financeira S.A.
CNPJ nº 09.235.082/0001-28 - NIRE 35.300.395.859

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.04.2026, às 17h15

Aos 30/04/2026, às 17h15, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Sra. Esther Dalmas; Secretário: Sr. 
Gustavo Mattos Sarachini. Presença: Única acionista da Sociedade, e a Sra. Juliana Viegas Scardoa, 
representante da KPMG Auditores Independentes Ltda. Deliberações: Instalada a reunião, observada a Ordem 
do Dia, a acionista, por seus Diretores, tomou as seguintes deliberações: 1) aprovadas, sem ressalvas, as contas 
dos Administradores e as Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social findo em 
31.12.2025; 2) considerando que os resultados da Sociedade são compostos exclusivamente da equivalência 
patrimonial de suas sociedades controlada Alelo S.A. e NAIP Instituição de Pagamento S.A., aprovar a proposta 
da administração para: a) tendo em vista os registros contábeis da Sociedade relativamente ao exercício social 
findo em 31.12.2024, em que constam o Lucro Líquido da Sociedade no valor de R$375.940.345,06, destinar o 
saldo integral de R$375.940.345,06 para conta Reservas para Expansão; e b) tendo em vista que o Lucro 
Líquido integral da Sociedade relativo ao exercício social findo em 31.12.2025 foi de R$647.322.068,26, bem 
como considerados os impactos da adoção de normas decorrentes dos ajustes de critérios contábeis no valor 
de R$3.195.452,46, totalizando o valor de R$650.517.520,72, destinar o lucro líquido integral da Sociedade 
conforme segue: (i) R$32.366.103,41, para conta Reservas Legal, totalizando um saldo em Reserva Legal de 
R$82.728.154,47; (ii) R$359.908.963,37, para pagamento de dividendos a única acionista da Sociedade. O 
referido pagamento será realizado em 4.5.2026; e (iii) R$258.242.453,94, para conta Reservas para Expansão. 
Fica consignado que, após a realização da referida destinação para Reservas para Expansão, a mencionada 
reserva passará a ser composta por um saldo total de R$634.182.799,00. Os documentos supramencionados 
ficam arquivados na sede social da Sociedade para todos os efeitos. Nada mais. Mesa: Esther Dalmas – 
Presidente; Gustavo Mattos Sarachini – Secretário. Acionista: Elo Participações Ltda., por seus Diretores, Srs. 
Esther Dalmas e Flávio Augusto Corrêa Basilio; Auditor Independente: KPMG Auditores Independentes Ltda., 
por sua representante, Sra. Juliana Viegas Scardoa. Esther Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos Sarachini 
- Secretário. JUCESP nº 223.033/26-1 em 29/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

LIVELO S.A.
CNPJ 12.888.241/0001-06 - NIRE 35.300.396.847

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.04.2026, às 17h30
Aos 30/04/2026, às 17h30, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Sra. Esther Dalmas; Secretário: 
Sr. Gustavo Mattos Sarachini. Presença: Única acionista da Sociedade, a Sra. Juliana Viegas 
Scardoa, representante da KPMG Auditores Independentes Ltda., e o Sr. André Fehlauer, 
Administrador da Sociedade. Deliberações: Instalada a reunião, observada a Ordem do Dia, a 
acionista, por seus representantes legais, deliberou: 1) aprovar, sem ressalvas, as contas dos 
Administradores e as Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social findo em 
31.12.2025; 2) considerando que a Sociedade obteve Lucro Líquido de R$814.475.275,15 no exercício 
social findo em 31.12.2025, sendo que foi pago Juros sobre o Capital Próprio - JCP à sua acionista 
conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29.12.2025 no valor de R$29.445.242,55, 
aprovar a proposta da administração para: a) destinar o valor de R$785.030.032,60 para a conta 
Reservas para Expansão. Fica consignado que, após a realização da referida destinação, para a conta 
Reservas para Expansão, a mencionada reserva passará a ser composta por um saldo remanescente 
de R$986.776.604,19; 3) Aprovada a reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração 
da Sociedade, Srs(as): (i) José Ramos Rocha Neto, RG 52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314-72; 
Marcelo de Araújo Noronha, RG 56.163.018-5 SSP/SP, CPF 360.668.504-15; (iii) Vinicius Urias 
Favarão, RG 19.674.792-2 SSP/SP, CPF 177.975.708-50, indicados pelo acionista controlador 
indireto Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”); (iv) Gilmar Dalilo Cezar Wanderley, RG 091656678 IFP/RJ, 
CPF 084.489.987-90; (v) Gilson Alceu Bittencourt, RG 38866478 SSP/PR, CPF 572.284.509-49;  
(vi) Larissa da Silva Novais Vieira, RG 10.052.418-0 SSP/RJ, CPF 053.038.787-59; e (vii) Paula 
Sayão Carvalho Araújo, RG 1478696 SSP/DF, CPF 539.989.951-53, indicados pelo acionista 
controlador indireto Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”); Os membros do Conselho de 
Administração da Sociedade, ora reeleitos, terão prazo de mandato de 2 anos, estendido até a posse 
de seus sucessores a serem eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2028, e 
foram empossados em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, que 
ficam arquivados na sede da Sociedade, nos termos do Artigo 149 da Lei 6.404/76, tendo declarado, 
sob as penas da Lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Sociedade: (i) por lei 
especial; (ii) em virtude de condenação criminal; (iii) em virtude de condenação criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (iv) por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade; e 4) aprovar a fixação da remuneração global anual dos Administradores para o 
exercício de 2026 no valor de até R$3.450.000,00, com aplicação da remuneração mensal ao 
Conselho de Administração a partir de maio de 2026. Os documentos mencionados acima ficam 
arquivados na sede social da Sociedade para todos os efeitos. Encerramento: Nada mais. Mesa: 
Esther Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos Sarachini - Secretário. Acionista: Elo Participações 
Ltda., representada por seus Diretores, Sra. Esther Dalmas e Sr. Flávio Augusto Corrêa Basilio; 
Auditor Independente: KPMG Auditores Independentes Ltda., por sua representante, Sra. Juliana 
Viegas Scardoa; e Administrador: André Fehlauer. Esther Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos 
Sarachini - Secretário. JUCESP nº 223.032/26-8 em 29/05/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA – COMPRA REGULAMENTO FFM 3531/2026
ADJUDICAÇÃO

O Diretor Presidente da Fundação Faculdade de Medicina, ADJUDICA a empresa Endotech Comercio Importação Exportação e Serviços 
Ltda - CNPJ nº 03.704.024/0001-10, para a execução do serviço de “Manutenção Corretiva FibroBroncoscópio FB-15BS PENTAX -  
SN G112245”, com base no Regulamento de Compras e Contratação da FFM. 
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